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PORTARIA Nº 195 DE 07 DE JULHO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO CONCEDIDA A 
SERVIDORA GLECIA OLIVEIRA SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 
artigo 65, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Revogar a licença sem remuneração concedida a Senhora GLECIA OLIVEIRA 
SANTOS, através da portaria Nº 120/2025.  
 
Art. 2º A Servidora retomara suas atividades a partir de 08/07/2025 devendo retornar ao 
departamento de sua antiga lotação, apresentando-se ao setor de tributos do município.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 07 de julho de 2025. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
 

 

 

 


